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Indicação nº 108/2022

O Vereador infrafirmado,  no uso de suas atribuições legais,  RE-
QUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Pre-
feito Municipal a seguinte providência: 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NO BAIRRO NOVA
SÃO MATEUS-ES  .  

JUSTIFICATIVA: 

Uma quadra poliesportiva é um espaço que traz diversos benefícios
para a localidade onde é instalada, tais como: contribui para a melhoria da saúde mental
das pessoas; fomenta a prática de diferentes modalidades esportivas; proporciona maior
interação social, pois, a comunidade terá um espaço para encontros familiares; proporci-
ona uma valorização cultural, social e econômica da localidade.

Ou seja, uma quadra poliesportiva é um espaço de múltiplas finali-
dades e que atende várias demandas de uma comunidade.

A construção da referida quadra no Bairro Nova São Mateus, que é
carente de espaços para a prática de esportes e lazer, vem realizar um sonho dos morado-
res que, há anos, anseiam e reivindicam por um espaço adequado para a prática de espor-
tes, apresentações culturais, confraternizações festivas das comunidades, realização de
feiras culturais, utilização para a prática da educação física escolar, dentre tantos outros
benefícios que esta obra pode trazer. Ou seja, será um grande investimento para a comu-
nidade.

Ressalta-se que já existe o espaço e projeto da obra, aguardando
apenas a liberação dos recursos para o início da construção. A construção da quadra poli-
esportiva naquele bairro objetiva a melhoria da qualidade de vida dos moradores, contri-
buindo para o desenvolvimento cultural e social da região. 

Continua...



Continuação da indicação nº 109/2022.

Pelo exposto, solicitamos aos Nobres Edis a aprovação da presente indicação, e
que seja encaminhada ao Executivo Municipal para que atenda a esta demanda o mais
breve possível.

 Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 21 de fevereiro de 2022.

CRISTIANO BALANGA
Vereador
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